ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 15 (quinze) vereadores presentes, ausência justificada dos vereadores João Bosco de Castro Borges e José Osmar de Castro (Guiguim). HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas e 45 minutos. ABERTURA: Aos 24 (vinte) dias do mês de outubro de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pelo Vereador Otaviano Marques de Amorim, acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. PROPOSIÇÃO SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 4021/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para criação de elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; e 4022/2014, também de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”. PARECERES: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), por meio do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, devolveu para votação os Projetos de Lei 4021/2014 e 4022/2014, e o Vereador Francisco Carlos Frechiani, em nome da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF), devolveu o Projeto de Lei 4009/2014 para votação em 2º turno nesta reunião. No que diz respeito ao Projeto de Lei 4022/2014, diante do pedido de vista do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, o Vereador Lindomar Francisco Tavares fez um apelo para que não fosse pedido vista do projeto, justificando que as próprias entidades por ele beneficiadas é que poderão ficar prejudicadas, e sugerindo que a inclusão da associação da comunidade de Aragão pelo Vereador Bartolomeu Ribeiro fosse tratada posteriormente, em diálogo com o Executivo Municipal. Posicionou-se contrariamente, o Vereador Otaviano Marques de Amorim dizendo que o projeto não deveria ser votado nesta reunião, tendo em vista que também gostaria de indicar outras entidades para serem contempladas com os recursos remanescentes de entidades que não estiveram aptas a receber os repasses. Por sua vez, o Vereador Francisco Carlos Frechiani explicou que o pedido de urgência do Executivo para a votação do projeto em debate se deve ao estabelecimento de novas regras pelo Governo, mediante a Lei 3019, de 31 de julho de 2014, que entrará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial, ou seja no dia 31 de outubro de 2014, a qual “Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”. Por fim, os vereadores Francisco Carlos Frechiani, Braz Paulo de Oliveira Júnior e a Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar fizeram votos de que de que haja empenho por parte do Executivo Municipal voltado ao atendimento de todas as solicitações, uma vez que, a partir da vigência da citada lei federal, muitas entidades poderão não atender os critérios, ficando, por conseguinte, sem o recebimento de recursos por parte da administração pública.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 4021/2014 e 4022/2014, pautados, foram analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR e receberam parecer favorável. Submetidos à discussão e à votação em 1º turno, foi pedido vista de ambos os projetos pelos vereadores Lindomar Francisco Tavares (Projeto de Lei 4021/2014) e Bartolomeu Ferreira Ribeiro (Projeto de Lei 4022/2014). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Submetido o Projeto de Lei 4009/2014 à votação, em 2º turno, foi aprovado por 14 votos favoráveis, ausência dos vereadores João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e José Osmar de Castro (Guiguim). Encaminhado à CLJR para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, o devolveu com parecer favorável. Submetido à discussão e à votação, foi aprovado, da mesma forma em que foi em 1º turno na última reunião ordinária, observadas as normas regimentais DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projeto de Lei 4009/2014, à sanção; Projeto de Lei 4021/2014, sob vista do Vereador Lindomar Francisco Tavares; e Projeto de Lei 4022/2014, sob vista do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 15 horas e 10 minutos. CHAMADA FINAL: 15 (quinze) vereadores presentes, ausentes os vereadores João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e José Osmar de Castro (Guiguim). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a reunião ordinária no dia 30 de outubro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 24 de outubro de 2014.
